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ANEXO – PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA  

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1. Presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviço, por 12 meses, na elaboração de projeto de Educação Maker em regime de comodato 

(mobiliário e maquinas), contemplando o Ensino Fundamental I e II (1° ano, 2° ano, 3° ano, 4° 

ano, 5° ano, 6° ano, 7° ano, 8° ano e 9º ano) da Rede Municipal da Educação de Guaramiranga. 

 

ITEM OBJETO UNID QTD 
VALOR ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR ESTIMADO TOTAL 

1 

 O presente instrumento tem 
por objeto a contratação de empresa 
especializada para a prestação de 
serviço, por 12 meses, na elaboração de 
projeto de Educação de Sala Maker em 
regime de comodato (mobiliário e 
maquinas), contemplando o Ensino 
Fundamental I e II (1° ano, 2° ano, 3° 
ano, 4° ano, 5° ano, 6° ano, 7° ano, 8° 
ano e 9º ano) da Rede Municipal da 
Educação de Guaramiranga. 

SERVIÇO 12 R$ 4.676,78 R$56.121,36  

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do(a) assinatura, prorrogável, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual [2024]. 

ITEM DO PCA: ** 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. O presente TERMO DE REFERÊNCIA tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviço, por 24 meses, na elaboração de projeto de Educação Maker, contemplando o Ensino 

Fundamental I e II (1° ano, 2° ano, 3° ano, 4° ano, 5° ano, 6° ano, 7° ano, 8° ano e 9º ano) da Rede Municipal 

da Educação de Guaramiranga-CE, incluindo: montagem de Salas Maker em regime de comodato de 

mobiliário e maquinas especializadas e provimento periódico de insumos; fornecimento, para estudantes e 

professores, de material multidisciplinar especializado, em formato físico e digital, para desenvolvimento de 

atividades educacionais Maker orientadas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC); curso de 

formação de Professores Maker; curso de formação para Técnicos de Sala Maker; Assessoria continuada 

Técnica e pedagógica. Todos os itens seguirão especificações e condições constantes neste Termo de 

Referência. 

 DOS OBJETIVOS: 

É objetivo desta proposta aproximar estudantes e professores da Educação Maker, por meio do 

desenvolvimento de atividades educacionais Maker em projetos orientados pela Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC). São ainda objetivos desse Projeto: 

a) Contemplar os alunos matriculados no Ensino Fundamental I e II (1° ano, 2° ano, 3° ano, 4° 

ano, 5° ano, 6° ano, 7° ano, 8° ano e 9º ano) da Rede Municipal da Educação de Guaramiranga-CE; 
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b) Proporcionar à rede municipal de ensino, alunos e docentes, a possibilidade de criar projetos 

educacionais e desenvolver competências e habilidades, tais como: raciocínio lógico, curiosidade, 

reflexão, argumentação e resolução de problemas; 

c) Formar professores da rede municipal de ensino capacitados para trabalhar com a cultura 

maker e utilizar as salas maker em seus projetos. 

 

DO LABORATÓRIO DE FABRICAÇÃO DIGITAL SALAS MAKER: 

O vencedor do certame deverá fornecer e instalar, em regime de comodato,(mobiliario e maquinas) os 

equipamentos de Fabricação Digital das salas Maker, conforme determinação deste edital, seguindo orientações 

da Secretaria Municipal da Educação. Para montagens das SALA MAKER em espaços físicos escolares seguem 

as listas a serem contempladas: 

Máquinas 

 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 Impressora 3D Área de trabalho mínima de 240 x 240 x 240 mm 01 

02 Corte a laser 
Área de corte mínima de 60 x 38 cm e potência mínima de 

40 watts 
01 

03 Plotter de Recorte 
Mira a laser com área mínima de 60 cm x comprimento 

ilimitado 
01 

 

Mobiliário 

 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 
Painéis de 

ferramentas movel 

Dimensões mínimas de largura 70cm x 

profundidade 40 cm x altura 1,70cm com 

painel perfurafo 

01 

02 Lousa movel 

Dimensões mínimas de largura 70cm x 

profundidade 40 cm x altura 1,70cm com 

painel liso 

01 

03 Armário Estante Dimensões mínimas de 1,70x0,60x0,50 cm 01 

04 Armário baixo 
Dimensões mínimas de largura 80cm x 

profundidade 50 cm x altura 90cm  
01 

05 Mesas de trabalho  Dimensões mínimas de 1,35 x 0,65 x 0,61 cm.  09 

06 Bancos 
Dimensões mínimas de (0,35 m x 0,44 m ou 35 

cm x 44 cm) 
33 

 

Insumos  

 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 Filamento  PLA colorido 2 KG 

02 Chapa MDFCRU  2,5mm (350mm X 450mm) 30 unidades 

03 Chapa de papelão  01 onda (350mm X 450) 30 unidades 

04 Folha EVA  2mm – Colorido 30 unidades 

05 Rolos Vinil  2m Colorido 5 rolos 

06 
Água 

Desmineralizada 
Água desmineralizada ou água deionizada 2 Litros 
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Ferramentas (Sendo 01 kit por Sala Maker)  

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 Alicate bico  6,1/2 1 

02 
Alicate de corte 

eletrônico  
4,5 pol. X 11,5cm 1 

03 Alicate corte diagonal 1 

04 Alicate bico redondo 1 

05 Alicate  desencapador de fio  1 

06 Alicate  Universal 1 

07 Chave fenda  1/4x6  1 

08 Chave fenda  1/8x4 1 

09 Chave fenda  3/16x5 1 

10 Chave Philips  1/4x6 1 

11 Chave Philips  3/16x5 1 

12 Escala  300mm 1 

13 Escova aço  c/ cabo jogo c/3pcs 1 

14 Espátula Inox  80mm  1 

15 Estanho solda  tubo 183gr  1 

16 Estilete largo  18mm  2 

17 Ferro solda  40W  1 

18 Fita crepe  50x18mm  1 

19 Fita crepe  50x48mm  1 

20 Fita isolante    1 

21 Martelo borracheiro  40mm 1 

22 Pasta solda  110 gramas  1 

23 Pistola cola quente  40W  2 

24 Sugador de solda    1 

25 Suporte ferro solda    1 

26 Tesoura uso geral  Grande 2 

27 Trena 5 metros    1 

28 Paquímetro  150mm  1 

29 Multímetro    1 

30 
Caixa ferramentas 

19 
  1 

 

Kit de Eletrônica (Sendo um Kit por Sala Maker) 

 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
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1 Mini Motor Mini Motor 1,5v a 3v  1 

2 Suporte p Suporte p/ 2 Pilhas AA formato canoa em paralelo 1 

3 Pilha Pilha “AA”  2 

4 Chave Gangorra Chave Gangorra KCD1-101 Cor Preta 1 

5 LEDs  LEDs 5mm cor Vermelho Difuso 2 

6 Tiras de cobre 

Tiras de Fita Elétrica Adesiva de Cobre - 7mm X 

10cm 1 

7 Fios Cabos flexível0,14 mm² 2 

8 Cabos Cabos Multicores 40cm c/ Garras Jacaré  1 

    

 

DO FORNECIMENTO DE MATERIAL MULTIDISCIPLINAR  

 

• O material didático educacional impresso e digital a cada aluno e por série de ensino contemplada, deverá 

estar adequado aos currículos escolares, às propostas pedagógicas e às diretrizes orientadas pela Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC) e contendo registro do ISBN – (International Standard Book Number), 

devidamente cadastrado na CBL – Câmara Brasileira do Livro. 

• A quantidade total estimada de material didático educacional impresso é estimada em 30 (trinta livros 

impressos), seguindo a distribuição apresentada abaixo por ano de ensino: 

 

Turmas Quantidade Total 

Livro 1° Ano 100 

900 

Livro 2° Ano 100 

Livro 3° Ano 100 

Livro 4º Ano 100 

Livro 5º Ano 100 

Livro 6º Ano 100 

Livro 7º Ano 100 

Livro 8º Ano 100 

Livro 9º Ano 100 

 

O material digital com atividades e conteúdos relacionados à Educação Maker seguirá as seguintes diretrizes para o Ensino 

Fundamental I e II: os estudantes se deparam com desafios de maior complexidade, sobretudo devido à necessidade de 

se apropriarem das diferentes lógicas de organização relacionados às áreas de conhecimento da BNCC. Assim, tendo em 

vista essa complexidade, é importante, nos vários componentes curriculares, fortalecer a autonomia desses estudantes, 

oferecendo-lhes condições e ferramentas para acessar e interagir criticamente com diferentes conhecimentos e fontes de 

informação.Há que se considerar, ainda, que a cultura digital tem promovido mudanças sociais significativas nas 

sociedades contemporâneas. Pois, em decorrência do avanço e da multiplicação das tecnologias de informação e 

comunicação e do crescente acesso a elas pela maior disponibilidade de computadores, telefones celulares, tablets e afins, 

estudantes deste nível de ensino estão dinamicamente inseridos nessa cultura, e, não somente, como consumidores. Assim, 

ao aproveitar o potencial de comunicação e de produção do universo digital, a escola pode propiciar uma formação 
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integral, indo além do desenvolvimento de conhecimentos científicos, mas considerando o aprimoramento de aspectos 

físico, social, emocional e cultural dos indivíduos, desenvolvendo, dessa forma, competências relacionadas à linguagem, 

colaboração, atenção, curiosidade, criatividade, coordenação motora e autonomia, entre outras. 

• Outras diretrizes consideradas para o material: 

• Proporcionar aos estudantes um entendimento claro do laboratório de fabricação digital, incluindo as regras 

de segurança e uso de ferramentas em estações de trabalho; 

• Promover relação das atividades do material com, pelo menos, uma das áreas do conhecimento previstas pela 

BNCC: Linguagem; Matemática; Ciências da Natureza; Ciências Humanas e Ensino Religioso; 

• Explorar situações que envolvem conceitos e fazeres científicos, desenvolvendo observações, análises, 

argumentações e potencializando descobertas; 

• Promover no aluno, novas e complexas formas de relação com o mundo, novas possibilidades de ler e 

formular hipóteses sobre os fenômenos, de testá-las, de refutá-las, de elaborar conclusões, em uma atitude 

ativa na construção de conhecimentos; 

• Consolidar aprendizagens anteriores e ampliar as práticas de linguagem e de experiência estética e 

intercultural dos estudantes, considerando seus interesses e expectativas; 

• Ampliar a autonomia intelectual, a compreensão de normas e os interesses pela vida social, o que lhes 

possibilita lidar com sistemas mais amplos, que dizem respeito às relações dos sujeitos entre si, com a 

natureza, com a história, com a cultura, com as tecnologias e com o ambiente; 

• Promover experiências para o desenvolvimento da oralidade e dos processos de percepção, compreensão e 

representação, elementos importantes para a apropriação do sistema de escrita alfabética e de outros sistemas 

de representação, como os signos matemáticos, os registros artísticos, midiáticos e científicos e as formas de 

representação do tempo e do espaço; 

• Promover o estímulo ao pensamento criativo, lógico e crítico, por meio da construção e do fortalecimento da 

capacidade de fazer perguntas e de avaliar respostas, de argumentar, de interagir com diversas produções 

culturais, de fazer uso de tecnologias de informação e comunicação, possibilita aos alunos ampliar sua 

compreensão de si mesmos, do mundo natural e social, das relações dos seres humanos entre si e com a 

natureza; 

• Relacionar as atividades propostas no material didático ao processo de ensino e aprendizagem e ao projeto 

de vida dos estudantes, ao estabelecer uma articulação não somente com os anseios desses jovens em relação 

ao seu futuro, como também com a continuidade dos estudos no Ensino Médio. 

 

DA FORMAÇÃO DE PROFESSORES FORMADORES DA SME 

• Quantidade: 40 Professores. 

• A formação de Professores deverá ser ofertada em sete módulos de 02 horas de formação realizando de 

forma EAD. 

• Formação voltada para desenvolver competências e habilidades docentes e maker para o trabalho com 

material didático maker. Será dividida em sete módulos/encontros, com duração de duas horas cada, 

totalizando 14 horas de formação, em formato EAD, encontros remotos, respeitando as normas de 

distanciamento e medidas sanitárias vigentes na época. 

• A relação de conteúdos da ementa do curso de formação docente deverá conter, obrigatoriamente, mas 

não exclusivamente, os seguintes itens: 

• Fundamentos Históricos do Movimento Maker. 
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Introdução à Educação Maker. 

• O papel do educador Maker. 

• Bases teóricas da Educação Maker: 

o Construcionismo e Construtivismo; 

o Conectivismo; 

o Metodologias Ativas; 

o Aprendizagem Criativa; 

o Project-Based Learning (PBL); 

o Design Thinking; 

o Sala de Aula Invertida; 

 

• Fundamentos da Gestão Docente de um Espaço Maker: 

o Gestão do Espaço; 

o Gestão do Tempo; 

o Gerindo as Relações Interpessoais; 

o Gestão do Currículo; 

 

• Integração entre as atividades educacionais Maker e a BNCC. 

• Tipos de Projetos Educacionais Maker. 

• Etapas de criação e desenvolvendo um Projeto Educacional Maker  

• Avaliação dos Projetos Educacionais Maker. 

• O objetivo desta formação é preparar o docente para que este assuma um papel de mediador do processo 

de aprendizagem, mesclando atividades educacionais maker do material didático com outras autorais. 

• Deverão ser trabalhados outros conteúdos como: paradigma digital nos processos de comunicação e 

educação; tecnologias da informação, potencialização pedagógica das competências da BNCC (Base 

Nacional Comum Curricular); utilização de softwares e aplicativos no processo criativo, elaboração de 

projetos de empreendedorismo e conteúdos em ambientes virtuais de aprendizagem, dentre outros 

assuntos que possam ser pertinentes, solicitados pela equipe pedagógica da Secretaria Municipal de 

Educação (SME) ou propostos pela empresa, desde que aprovados pela equipe da SME. 

• A execução da formação será acompanhada por suas coordenações pedagógicas e, de forma sistemática, 

pela Secretaria Municipal da Educação. 

 

FORMAÇÃO DE TÉCNICOS DE LABORATÓRIO MAKER  

• A formação de Técnicos de Laboratório Maker será ofertada em modelo EAD, respeitando as normas de 

distanciamento e medidas sanitárias vigentes na época, com carga horária de 64 (sessenta e quatro) horas.  

• A formação técnica para laboratório maker desenvolverá noções e habilidades em nível administrativo, 

técnico e pedagógicopara auxiliar o educador Maker e os estudantesna utilização do espaço tecnológico. 

• A relação de conteúdos da ementa do curso de formação Técnico de Laboratório Maker deve conter, mas, 

não exclusivamente, os seguintes itens: 

• I –Gestão Técnica, Administrativa Pedagógica  

o Análise de Relatório Técnico Produtivo, de manutenção e de suprimentos; 

o Gestão de projetos; 

o Atuação na interação interdisciplinar; 

• II - Ideação Design Thinking  

o Ferramentas de gestão de fluxo, de tempo e de processos; 

o Condução de processos de ideação. 

• III - Concepção de Projeto Maker  

o Repositórios; 
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o Documentação; 

o Plataformas colaborativas; 

o Planificação em 2D; 

o Modelagem em 3D; 

o Exportação de projetos para os processos de fabricação digital; 

o Fabricação Digital. 

• IV - Corte a laser, impressora 3D e Plotter  

o Instalação e configuração inicial; 

o Elaboração de profiles; 

o Testes de calibração; 

o Cronograma de produção. 

• V - Eletrônica e Robótica  

o Pensamento Computacional; 

o Eletrônica Básica; 

o Conceito de automação; 

o Conceito de Embarcados; 

o Lógica de programação; 

o Controle e Automação na Prática; 

o Elaboração de Projetos; 

o Prática de soldagem; 

o Robótica Básica: mecânica, eletrônica e programação. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Indicação de marcas ou modelos  

4.1 Na presente contratação não será necessária a indicação de marca. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Vistoria 

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da assinatura do contrato.   

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: conforme item 3.2 deste expediente. 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:  após dado início a execução do contrato, o contratado 

não poderá ser suspenso, mantendo ativo durante todos os dias. 

 

5.2. Em relação ao fluxo operacional:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.2.1 - A equipe técnica responsável pela execução contratual deverá estar disponível 20 horas 

presenciais semanais.  

5.2.3 - Atividades não presenciais relativas ao trabalho técnico, deverá conter soluções como respostas 

a e-mail, atendimentos telefônicos e demais plataformas disponíveis (watsapp, google meet, zoom e ou 

plataformas de acesso remoto). 

5.2.4.  A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por 

ela, seus empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente Local e horário da prestação 

dos serviços. 

5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

5.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa com atendimento via suporte durante a execução 

do contrato.  

5.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

5.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  
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5.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

5.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

5.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

5.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

5.16. A fiscalização administrativa do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

5.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

5.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

5.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

5.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

5.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.  
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5.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

5.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao competente para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a nota fiscal, acompanhado de relatório de execução 

ou relatório devidamente atestado pelo setor competente, provando que o mesmo cumpriu o objeto. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pela fiscalização técnica 

e administrativa, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

6.4. A fiscalização técnica do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

6.5. A fiscalização administrativa do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

6.6. A fiscalização setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

6.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 

mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

6.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da 

Lei nº 14133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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6.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e 

à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, conforme o caso. 

6.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 

6.15. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

6.16. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.17. Emitir Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e 

6.18. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

6.19. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

6.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.24. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

6.25. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 o prazo de validade; 

 a data da emissão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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 os dados do contrato e do órgão contratante; 

 o período respectivo de execução do contrato; 

 o valor a pagar; e 

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.27. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.28. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.30. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

6.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

6.32. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M - FGV de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.34.  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.37. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

6.38. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, que culminará 

com a seleção da proposta de (MENOR PREÇO POR GLOBAL). 

Regime de execução 

7.2. O regime de execução do contrato será indireta. 

Exigências de habilitação 

7.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

7.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

7.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

7.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 

meio de apresentação de documentos.  

7.9. É dever do interessado apresentar atualizada a respectiva documentação, quando solicitado pela 

Administração, a respectiva documentação atualizada.  

7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

7.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

7.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica:  

Habilitação jurídica 

7.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

7.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz 

7.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

7.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal/] relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.29. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal] relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração. 

7.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.32. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física;  

7.33. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.34. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5º, 

da Lei Federal Nº 6.404/76). 

b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e 

de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5º, parágrafo 2º, do Decreto-

lei Nº 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente 

assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

c) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura; e 

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped.   

7.35. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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7.36. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.37. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa. 

Qualificação Técnica 

7.38. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.39. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 

com as seguintes características mínimas:  

7.40. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

7.41. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

interessada. 

7.42. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.43. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.46.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.46.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

8.46.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

8.46.1. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.46.4.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 

8.46.5. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e 

8.46.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 56.121,36 (cinquenta e seis mil, cento e vinte um 

reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na [tabela acima]. 
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8.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.3. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.4. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.5. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

8.6. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.7. As despesas deste contrato correrão por conta do Erário Municipal na Dotação, sob o nº 1101 FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PROGRAMA ORÇAMENTO: 12 361 0004 2.070 –

MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL. 

ELEMENTO/SUBELEMENTO: 3.3.90.39.00 – Outros serv. de terc. pessoa jurídica FONTE: 
1500100100/1569000000/1550000000/1571000000/1599000000/1570000000/                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

1706000000. 

 

9.8. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Guaramiranga – CE em 13 de maio de 2024. 

 

 

MATEUS MAGALHAES RODRIGUES DOS REIS 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid

